
CATEGORIAS E PRÉMIOS
DOUTORAMENTO | 6.000€
MESTRADO | 2.000€

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI
Diogo Freitas do Amaral
Jorge Sinde Monteiro
Benjamim Silva Rodrigues
Urbano Lopes Dias
Luís Fábrica
Paulo de Tarso Domingues
Paulo Teixeira Pinto

CANDIDATURAS 
E ATRIBUIÇÃO DOS PRÉMIOS
ATÉ 30 DE JUNHO DE 2017
Entrega das candidaturas.

ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Deliberação de atribuição dos Prémios.

DEZEMBRO DE 2017
Cerimónia pública de entrega dos Prémios.

3ª EDIÇÃO
Doutoramentos e Mestrados 

em Direito

PRÉMIO IAB
2017



ARTIGO 1.º | Objectivos
1. O “Instituto do Conhecimento Abreu Advogados” (IAB) 

é um departamento da sociedade “Abreu & Associados 
_ Sociedade de Advogados, SP, RL” (Abreu Advogados) 
destinado a promover e a desenvolver actividades 
direccionadas para a formação de competências 
específicas nos mais diversos ramos jurídicos, a 
publicação de edições jurídicas e a intervenção da 
Abreu Advogados no âmbito da sua responsabilidade 
social.

2. O Prémio IAB (Instituto do Conhecimento Abreu Advogados) 
visa estimular e gratificar a realização de trabalhos de 
investigação jurídica com dimensão e qualidade 
reconhecida, nos vários domínios do Direito, e difundir 
o conhecimento inscrito nesses trabalhos pelos agentes 
e profissionais do meio académico e jurídico.

ARTIGO 2.º | Prémio e categorias a concurso
1. O Prémio IAB tem uma periodicidade bienal e é atribuído 

através de um procedimento assente em concurso, 
destinado a gratificar o autor do melhor trabalho em 
cada uma das suas categorias.

2. O Prémio IAB apresenta duas categorias:
2.1. Prémio para dissertações de doutoramento;
2.2. Prémio para dissertações de mestrado científico ou  
  de obtenção do grau de 2.º Ciclo de Estudos em  
  Direito.

3. O Prémio IAB previsto em 2.1. contempla um prémio 
pecuniário até ao montante de 12.500€ (doze mil e 
quinhentos euros).

4. O Prémio IAB previsto em 2.2. contempla um prémio 
pecuniário até ao montante de 3.500€ (três mil e 
quinhentos euros).

5. Os montantes em concreto para cada uma das edições 
do Prémio IAB são fixados pelo Conselho de 
Administração da Abreu Advogados.

6. Se o Prémio for atribuído ex aequo a dois ou mais 
autores, o montante é repartido proporcionalmente.

7. Em cada uma das edições do Prémio IAB, o Júri poderá 
decidir ainda a atribuição de menções honrosas em 
cada uma das categorias.

8. Os trabalhos premiados inéditos serão publicados na 
Colecção Monografias ou na Colecção Estudos, 
editadas pela Livraria Almedina em conjunto com o IAB; 
se já tiverem sido objecto de publicação, cabe aos 
candidatos premiados a diligência que permita fazer 
constar dessa publicação a menção com destaque, 
tanto na edição física como na divulgação digital, da 
atribuição do Prémio IAB.

9. Os trabalhos premiados serão ainda divulgados numa 
publicação relativa ao Prémio IAB, através de uma 
síntese a cargo dos autores, aprovada previamente pelo 
Coordenador Científico e Editorial do IAB.

ARTIGO 3.º | Júri
1. O Júri do Prémio IAB será composto por personalidades 

do meio científico e jurídico, assim como colaboradores 
da Abreu Advogados.

2. O Júri será constituído por um colégio igual ou inferior 
a 7 membros, indicados pelo Conselho de Administração 
da Abreu Advogados para cada uma das edições do 
Prémio IAB.

3. Não há reclamação ou recurso das deliberações do Júri.

ARTIGO 4.º | Candidaturas
1. São admitidos a concurso os trabalhos que tenham 

sido avaliados positivamente por Júri constituído em 
universidade portuguesa ou estrangeira nos dois anos 
anteriores ao ano correspondente à edição do Prémio.

2. Na admissão das candidaturas a concurso é exigida a 
identidade do trabalho com o que foi apreciado pelo júri 
universitário, salvo no tocante à correcção de gralhas ou 
erros manifestos e a alterações pontuais de conteúdo 
como tais fundamentadas pelo candidato.

3. Só é admitido a concurso um trabalho por cada 
candidato.

4. Um candidato pode concorrer em mais do que uma 
edição do Prémio IAB, ainda que já tenha sido premiado 
anteriormente, na mesma ou em outra categoria, mas 
nenhum trabalho será admitido mais de uma vez a 
concurso. 

5. As candidaturas devem ser acompanhadas por relatório 
da responsabilidade do orientador da dissertação, que 
recomende a idoneidade do trabalho no âmbito da 
candidatura.

6. As candidaturas devem ser enviadas para concurso até 
30 de Junho do ano correspondente à edição do Prémio.

7. O Júri do Prémio IAB seleccionará, até 30 de Setembro 
do ano correspondente à edição do Prémio, os 
trabalhos que sejam submetidos a concurso, tendo em 
conta a qualidade técnico-científica, a actualidade do 
tema, a sua natureza inovadora e a utilidade para a 
prática do Direito. 

8. São causas de exclusão da candidatura:
8.1. A apresentação fora do prazo;
8.2. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos 
  no presente Regulamento;
8.3. O plágio manifesto.



ARTIGO 5.º | Procedimento de candidatura
1. Os candidatos devem enviar a sua candidatura em 

formulário disponível no site www.abreuadvogados.com, 
acompanhado de:
1.1. 2 exemplares do trabalho e uma versão digital em CD;
1.2. uma síntese em português com o máximo de  
  20 páginas (corpo: letra “Times New Roman”,  
  tamanho 12, espaçamento entre linhas de 1,5; notas  
  de rodapé: mesmo tipo de letra, com tamanho de  
  letra 10 e espaçamento simples entre linhas) e um  
  elenco das principais referências bibliográficas (até  
  ao máximo de 40 entradas);
1.3. o Curriculum Vitae do autor;
1.4. o relatório de Recomendação do Orientador da  
  dissertação.

2. Os documentos referidos sob 1.2., 1.3. e 1.4. devem ser 
igualmente remetidos em versão digital.

3. A candidatura será feita pelo correio, através de 
sobrescrito fechado, para Instituto do Conhecimento 
Abreu Advogados, Rua São João de Brito, 605 E, 4.º, 
4100-455 Porto, com conhecimento facultativo para o 
endereço electrónico institutoab@abreuadvogados.com.

ARTIGO 6.º | Patrocínio do Prémio
1. O Prémio IAB poderá ser patrocinado por instituições 

universitárias, editoras livreiras, instituições de 
solidariedade social ou sociedades.

2. Se o patrocínio consistir em montante pecuniário, esse 
valor contribuirá para satisfazer o montante dos prémios 
atribuídos em cada ano e os custos inerentes à 
organização e promoção do Prémio.

3. A existência de patrocínio é divulgada, em especial, no 
site www.abreuadvogados.com e na publicação relativa 
ao Prémio IAB.

ARTIGO 7.º | Avaliação e atribuição do Prémio
1. Na decisão que atribui o Prémio em cada uma das 

categorias, o Júri atenderá à qualidade científica do 
trabalho, ao grau de inovação e originalidade, à 
fiabilidade do discurso, ao esforço de investigação 
revelado pelo autor, ao rigor linguístico, à adequação 
formal do trabalho e, como critério preferencial, ao 
carácter inédito da dissertação.

2. O Júri delibera sobre os trabalhos premiados até 30 de 
Novembro de cada ano, através de decisão 
devidamente fundamentada.

3. Tais deliberações serão comunicadas por escrito a 
todos os candidatos admitidos em cada uma das 
categorias; o nome dos premiados e o título dos 
trabalhos serão divulgados no site 
www.abreuadvogados.com.

4. No caso de falta de mérito e incumprimento dos 
critérios referidos sob 1. por parte dos trabalhos 
candidatos, o Júri pode deliberar não atribuir o Prémio.

ARTIGO 8.º | Entrega do Prémio

ARTIGO 9.º | Modificações do Regulamento
1. O presente Regulamento pode ser modificado pela 

Abreu Advogados, em especial quando solicitado pelo 
Coordenador Científico e Editorial do IAB.

2. As modificações aprovadas após o fim do prazo para a 
apresentação das candidaturas não se aplicam à edição 
desse ano do Prémio. 

ARTIGO 10.º | Interpretação do Regulamento
1. Todos os esclarecimentos sobre as regras e 

procedimentos do concurso devem ser solicitados ao 
IAB, através do endereço electrónico:

 institutoab@abreuadvogados.com.
2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Coordenador 

Científico e Editorial do IAB, a quem compete a 
interpretação das cláusulas do presente Regulamento. 

A entrega do Prémio terá lugar em cerimónia a realizar até 
ao fim do ano respectivo, na qual se fará a apresentação 
a publicação relativa ao Prémio IAB.



REGULAMENTO | FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 
www.abreuadvogados.com

INFORMAÇÕES

institutoab@abreuadvogados.com

910 045 803

Parceiro

Lisboa (Nova morada) 
Av. Infante D. Henrique, 26
1149-096 Lisboa

(+351) 217 231 800
(+351) 217 231 899
lisboa@abreuadvogados.com

Porto
Rua S. João de Brito, 605 E - 4.°
4100-455 Porto

(+351) 226 056 400
(+351) 226 001 816
porto@abreuadvogados.com

Madeira
Rua Dr. Brito da Câmara, 20
9000-039 Funchal

(+351) 291 209 900
(+351) 291 209 920
madeira@abreuadvogados.com


